
2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 
A estrutura organizacional da FACHASUL compreende: Órgãos Colegiados, 
Órgãos Executivos e Órgãos de Serviços Complementares. 
 
Os Órgãos Colegiados são: 
 
Conselho Diretivo – CONDIR: é um órgão de jurisdição superior da 
FACHASUL, deliberativo sobre as diretrizes e as políticas de ação, e 
consultivo em matéria acadêmica, de natureza didática – cientifica 
administrativa, econômico-financeiro e patrimonial.  
 
O CONDIR é constituído pelos seguintes membros: 
 
I – Diretor; 
II – Coordenadores de Curso; 
III – um representante do corpo-docente; 
IV – um representante do corpo discente; 
V – um representante técnico administrativo. 
 
 
Colegiados de Cursos: são órgãos responsáveis pela supervisão das atividades 
didáticas de seus  cursos, orientação aos seus alunos com vista a sua integração 
no âmbito comunitário e do desenvolvimento de cada um deles e no 
cumprimento de suas obrigações e, ainda acompanhamento do desempenho 
docente. 
 
A Coordenação de Curso é exercida: 
 
I – em nível deliberativo pelo Colegiado de Curso 
II – em nível executivo pelo Coordenador de Curso 
 
O Colegiado de Curso é constituído pelos seguintes membros: 
I – Coordenador de curso; 
II – três representantes docentes; 
III- um representante técnico-administrativo; 
IV – dois representantes discente. 
 
  
Os Órgãos Executivos são: 
 
Diretoria Executiva – Direx: A Diretoria Executiva é um órgão executivo de 
jurisdição superior da FACHASUL, sendo exercida pelo Diretor da Instituição; 
 
Colegiado de Curso. 
  
 



Órgãos de Serviços Complementares 
 
Os órgãos de serviços complementares são:  
 
I – Secretaria Geral: órgão central de controle do desempenho das atividades 
acadêmicas da FACHASUL; 
 
II – Biblioteca: órgão central de controle do acervo bibliotecário com vistas ao 
atendimento da comunidade acadêmica da FACHASUL e, também, da 
comunidade em geral; 
 
III- Tesouraria: órgão central de recebimento de recursos financeiros, 
referentes às taxas, mensalidades e pela prestação de serviços, e de pagamento 
de despesas e encargos praticados pela FACHASUL. 
 
 


